
RECOMENDAÇÃO CNS Nº 027, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2009, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a Portaria MS nº 971 de 3 de maio de 2006 que aprova a Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde;

considerando o que preconiza a Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde e implementada pelo 
Ministério da Saúde, que prevê a utilização multiprofissional da Medicina Tradicional Chinesa, 
no que concerne à Acupuntura

 
RESOLVE:

Recomendar a Agencia Nacional de Saúde Suplementar para que as operadoras de 
saúde que oferecem estes serviços incluam os profissionais de nível superior com 
especialidade em Acupuntura (cirurgiões dentistas, enfermeiros, farmacêuticos, 
fisioterapeutas, psicólogos e terapeutas ocupacionais e demais reconhecidos como 
especialistas), no quadro de profissionais credenciados junto àquelas operadoras, de acordo 
com o que prevê a legislação em vigor, ou seja, as Portarias do Ministério da Saúde nº 971, 
de 03 de maio de 2006 e nº 154, de 18 de março de 2008.
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